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Florianópolis, 18 de dezembro de 2024.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado de Santa Catarina
Nesta
 
 
 
Senhor Governador,
 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para os fins previstos no art. 54 da Constituição do
Estado, o autógrafo do Projeto de Lei nº 047/2023, que “Dispõe sobre a vedação de
execução de músicas e videoclipes com letras e coreograas que façam apologia ao
crime, ao uso de drogas, ou expressem conteúdos verbais e não verbais de cunho
sexual e erótico, nas unidades escolares da rede de ensino do Estado de Santa
Catarina, e estabelece outras providências”.
 
 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente 

 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Mauro de Nadal, em
19/12/2024, às 11:15.


